
INDICAÇÃO Nº 
1573
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que tome as providências necessárias para designar 13 peritos para os Núcleos de Perícias Criminalísticas da região de Araraquara, sendo oito para esta cidade, três para a cidade de Jaboticabal e dois para a cidade de São Carlos.

JUSTIFICATIVA

Recentemente nosso mandato tomou conhecimento do Ofício de nº 0151/2013, proveniente da Câmara Municipal de Araraquara, o qual cumpriu suas vezes no sentido de transmitir a este deputado o teor do Requerimento de nº 0083/2013, no qual a referida casa legislativa solicitava, junto ao governo do estado, a designação de 13 peritos criminais para os núcleos de perícia da região, sendo oito para esta cidade, três para a cidade de Jaboticabal e dois para a cidade de São Carlos.

Com efeito, valemo-nos do presente instrumento de indicação para reiterar a importância do pedido outrora formulado pela Câmara Municipal de Araraquara, adotando como fundamento as próprias razões exaradas no requerimento de n° 0083/2013 da Câmara Municipal de Araraquara, o qual se encontra anexo a esta indicação.

Desta forma, a presente indicação sugere ao Exmo. Governador do Estado de São Paulo que tome as providências necessárias para atender o presente pleito, sendo certa e evidente a urgência na referida designação, tendo em vista o número diminuto de peritos criminais lotados nas cidades de Araraquara, Jaboticabal e São Carlos, bem como tendo em vista a crescente demanda por este serviço na região.

Sala das Sessões, em

Deputado Edinho Silva
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